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PARECER Nº 1526/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0227/11.  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Gilson Barreto, que 
dispõe sobre a “criação de vagas de estacionamento exclusivo para veículos de 
transporte escolar em frente às creches e escolas de ensino fundamental e médio”.  
A propositura não encontra óbices legais, podendo prosseguir em sua tramitação.  
De acordo com o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a 
Lei Orgânica Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara 
dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente, legislar 
sobre assuntos de interesse local.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.” (in 
“Direito Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, p. 111, 16ª edição).  
Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Analisada a questão sob o ponto de vista da regulamentação do trânsito, temos que 
embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são 
atividades de interesse local (art. 30, I e V).  
Como ensina Hely Lopes Meirelles:  
“A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para 
atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Na competência 
do Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, 
limites de velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais 
de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade 
(...) Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de veículos e 
pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser o 
estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o 
centro urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa 
regulamentação local, além das normas gerais contidas no Código Nacional de 
Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições 
particulares para cada rua ou zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo 
que oferece à coletividade” – g.n. (in Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 
págs. 319/320 e 363, 6ª edição)  
Assim, cabe ao Poder Público local regular o direito de estacionamento em áreas de 
uso comum do povo, como as vias públicas, tanto para proibir como para permitir o 
direito de estacionar, desde que presente um motivo de interesse público que 
fundamente a adoção do ato.  
No caso em estudo, o projeto intenta permitir que veículos de transporte escolar 
possam estacionar em frente às creches e escolas de ensino fundamental e médio, 
públicas e particulares no Município de São Paulo, com objetivo de “criar e melhorar 
as condições de trânsito nas proximidades das escolas, bem como garantir a 
segurança dos usuários do transporte”, conforme justificativa nas fls.02.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, 
devendo ser convocadas durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas, conforme art. 41, inciso XI, do mesmo diploma legal.  
Ante o exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
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